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À]S'f,\I,O DI' SIiRGIPE

PREFEII'LiRÁ \IUNI( iPAt, DIi NOSSÂ SI;NHOILA DE LOURDES

c(.)N'fR,\ro t'4 7 izozz

(]O}TR.{To DT] .{QUISIÇAO QUE ENTRE SI Cf,LEBRAM A
PR} PI,I,I.TTRÁ NTI]\ICIPAL DE NOSSA SENHORA DE
I,OI,RI)I]S. T]S'T {DO DE SERGIPE E..\ EMPRESA DIGITAPAR
] NI'()Rl,{irTIC,\ i TDA-l\,1Ij, CONFOR]VIE ADIAI{TE.

O MU:\itClPlO IXI r-ífSSA SE\HORA Dra l,Ol,rRD[.S, ESTÁDO D[ SERGIPE, neste ato representado
por sua Prefcitura. Irrcalizada à Av. Scnador I-eitc Neto. o". 80. C--entro. Nossa Senhora de Lourdes/Se, inscrita
no CNPJ sob o n" li.lii.76(r(X)01-2.1, Ci)ravantc dcnominada simplesmente PREFEITURA, aqui
represcntâda pclo ScÍihor LÀERTE C(l\lI.lS DE '{}iDRADE, brasileiro, maioÍ, capaz, Prefeito Municipal,
doravante denonrina<io sirnplesrnenle Ct)\i l R.A'I'ANTE, e do outro lado a empresa DIGITAPAR
INFORNTATICA t,'fD..{-l\IE. sedia{la ii Rua Yintc c Cinco dt Janciro, n. 2460, casa 28, Jardim Menino Deus,

Quatro llarras/PR ( I]-P E-i.1:(!-00(1. iir:;critl ri, CNP.I rr" 18.861.7,10/0001-42, aqui representada pelo seu
proprietário o Sr MÂR(líO t,LilS tlNK. b,rsiieiro. cas,,rr(,. cmpr.'sário, RG n" 1.645.452 SESP/SC inscrito no
CPF sotr n" 638.0,12.6-19-6S- rcsidcnte c dorrrrrjliado à Rua Vintc c Ciuco de Janeiro, n.2460, casa 28, Jardim
Menino Deus, Quatro Barras,'PR CLi' 83420-000 doravante dcnominada simplesmente CONTRATADA, têm

.iuslo e contratado o irrtegiulcunrpritrclt,-' da: r:láusula: c coudiçiics a seguir:

CI,ÁUST]LA PRI}IE'II.T - D\ ! tiN D^§[ EN',r'Á(]Ã( )
l.l - O prcserrte.ontnrlo vincula"se is dctt'rlrinaÇirc's ila L.'i n" 10.-c20. de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal n". 4?. dc l9 dr: iunho cie i020.:rpiir.andô-sc^ no quc couber, subsidiariâmcntc, as drsposições do
Decreto Federal n" 10.02,i. dc l0 dr: st'tcrnl;r'o rir, ?{)ir) r. da L.ei l;ederal n'8.666, de 2l de junho de 1993, e

posteriores alteraçõcs. c as eligêncras e c,-.ldiçôes gcrais do Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico
n'. {16120?2 c a proposta ciahorada pela CON'I'R,\TADA. passando tais documentos. a fazerem parte integrante
do prcscntc instrurncntí) pata todos rrs fils rlc tÍileiio.

CLÁUSULA SE(;(i§I),{. I)O ONJETO
2.1. Aquisição de F-quiiraÍlrentos Ce InÍbrrnál.ica crr atendimento a Prcfeitura Municipal do município de Nossa
Senhora de [.ourrics, SF..

CI,ÁUST]I,A TT.RCEIRA - DOS PRF,CC}S, t.,tPE(]ÍI.'i(]ACOES E OU.\NTII'ATIVOS
--1. I . I)c acordo com a rrijrrdicaçào Do si'.c §,t u ',re ., r,: l{ iio Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
o ltenr e quantirlade pcla errrpresa venccrlora, tal como o "alor unitário e global final homologado:

rln§cRlÇÃo
ÍMPRESSORÀ !t,r.'! r lf t'NCION,\l- ('í)\1 l.{;§(O

i 1'Et\{

tas I

IMPRESS^O. (OPIADORA L DI(,1 i\l l,/.\ÇÀ(;. 
I

ll ('Nol (xil\ l)l ]MPRF.S5,\i, | \'jl'l{ 1l I \ r

PR()DI TÍ\'lD^Dl ( trl\4 \';rr /)t lí) \,)j: Dl
IVPRESSÀ(): r0 PP\4 L i(FS()t l, À() ;)l -lJ'n, \ ô(nli
DPL C.^PÂCIDADE Ir.\ B.\NI)flJi\ IIF- r'Àl'i11": 250 

|

l-'OLliAS. CAP.\( iI)Àl)Í-i lri: Si\ilr:i I)íi l'.\ P!r:L: 100 
I

t-ot_HAS. ('oNL(- vtl)i.Dt, r,t_t_)ilVr.L \tl. . uL]s
2.0. ETHFRNE I Oi_r WIP.ELFSS: voi TA(it.i!,Í: ll0 V;
IMPRT]SSÀO DTIPI,IX C AI,,1NÍ9N iAD(}i{
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-1.2. O valor total do Contralo c dc R§ 12.979.35 (doze mil. novecentos e setenta e nove reais e trinta e cinco
centavos).

CLÁUSt.rLÂ ()UARI'A - PRAZ() FÍ, \'l(;I:,NCIA
.1.1. O prazo de vig('ncia dcstç Tcrrrrrr cic Contrato scri atc -11 dc dezenrbro de 2022, contados a partir da data de
sua assinatura. contbmre lcgislaçào.

CLAUSU LA Ot]IN1',\ . I,-)i'TRI](; t Rt.( !.rllMll\ l () Do ()BJuTo
!.1- Efetuar a entrega do ohicto no prazo máximo dc atc 08 (oit(» dias corridos, contados do envio da Ordem de
Fornccimcnto/Empcnho. cÍn pertiitas condiçrics. contomrc cspcciticaçõcs, pÍazo c local constântes no edital e
seus anexos. acompanhado dâ Ícspectira noia tiscll. na qual constarão as indicações referentes a: marca,
labricante, modelo e prazo dc garantia ou validadci
5. l. l. Tarnbem serâo verificados sc os mobrliários atcndcm ros seguintes criterios:
a) A qualidade e durabilidade dos matrriais t' tquipamcntos devem ser. cont'orme especificados no Termo de
Reterência:
b) As mcdidas dos produtos (tais como cspcssura, largura. comprimento e profundidade), devem corresponder
aos especificados no Termo de ReÍàréncia, sendo permitida a variação de até 5% (cinco poÍ cento) para mais ou
para m(jnos:
c) Análisc de acabamento. As anrostras deverâo âprescnlar aparência homogênea, com superÍicies lisas, sem
riscos, bolhas ou deÍbitos grosseiros.
d) Os modclos dos produtos ctevem conesponder (igual ou similar) as descrições constantes no Termo de
Referência. anexo atr Edrtai.
e) C)s produtos devenr conter garantia: mínimâ 0l(urn) ano. onde couber;

5.2. Nos termos dos artigos 73 a 76 da t.ci 8.666i i993. o objeto desta licitação será recebido:
5.2.1 Proüsoriamentc. no ato da cntrega do(s) ploduto(s). para posterior verificaçâo da conformidade com as
espccificações solicitadas e confomrc ,::(igida no subitem 5.1.I . destc.
5.2.1.1. Se for constatâda di-'sccrnibrmidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relaçâo às especificações do(s)
objeto(s), o CON-IRATAI)(I riclr: t'lçttral a lrocr (lo(s) produto(s), no prazo de 5 (cinco) dias corridos, â contar
do recebimerrto da solicrtaçàt-,
5.2.1.1.1. Neste caso, o recebimcnto d.rs produtos escoimados rlos vicios que deram causa a suil troca será
considerado recebimcnto plovisório. errsejando nova conlagcm dc prazo para o recebimento definitivo.

5.2.2. Definitivamente. em ate l5 (quinze) dias úteis. contatlos do recebimento provisório, após criteriosa
inspeçào c vcrificaçào dc quc o rnobiljário adquirido sc encontra montado e em perfeitas condições de
utilização. além de atender às especificações d() r)bieto Çontrarado.

5.3. Todos os produtos delerão estar cm coníbnridacle com o solicil.adol

5.4. Se a Contrâtada nào cunprir o prazo dc cnlrcga. sem justificâtiva f'ormâl aceita pelo Contratante, decairá
seu do dircito de fomeccr os prodxtos adludrc:Ihs. srrjcitando-sc as pcnalidadcs previstas no edital, sendo
çonvocados os licitantcs remancsccnrcs. cÍn ordcrn dr"' classificação.

CLÁUSt]L,4 SEXT;\ - DA t'!SCAI,IZACÃO
6.l. Nos telmos do ar1. 6? t.ei n" 8.(Íi6- de l9!t-1, scrá rlcsiguado repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a

cntrega dos produtos. anotantlo c-rr rcgistro llróprio todas as oct-rrrôncias rclacionadas com a execuçào e

determinando o quc lbr nccessário à rcgrrlurizaçrio rle lirihas ou del'uitos obsen,ados.
6.1.1. Será anotado em registÍo p«iprio, todrs as occnôrrcias rclacionadas ao fbmecimento dos produtos,
indicando dia. môs e ano. lrem conro r) noÍuc dos flnci(, ios Ç'/cntualrrcnte cnvolvidos. dctcrminando o que

Av. SenâdoÍ Lêitê Neto. n'80 -. CEP 49.8 - Nossa Senhora de Lourdss - Sêrgipe
MARCIO LU|S rleôlqo,
FINK:63a0426 Lú!tu'-&.Fú
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Ibr necessário à regularizaçào das l'alhas cu dcfcitos observaCos c encaminhando os apontamentos à autoridade
compctcntc para as providências cabivcis.

7.1. Os preços o1-eíados Gevem ser aprcs.nladr)s com a incidêncra de todos os tributos, encargos trabalhistas,
prcvidcnciários. flscais c courercials. tii\as. lictcs. scgttros. custos e denais despesas previsíveis que possam
incidir sobre a realizaçio do lbmecrnrerrlo. iirchrsive a murgcm de lucro.

7.2. O paganrcnto será efctuado pelo CON fR.{'!-.\Nl F no prazo dc até 30 (trinta) dias, contado do recebimento
tlefinitivo do(s) produto(s). e dos respc.rtivos doc[mcntos comprobatórios. mediante ordem bancária creditada
em çonta corrente (to C ONI'Ra.l AI)0. com a afrteseuta( ào das:

a) Cerlidâo Negativa de Débito para conr a Fazenda Estarlual. cxpedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
b) Certidào Negatira de fributos parrr com a l:azenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado):
c) Certilicado rlc Regularidatle peÍántc â Rcocita Fcdcral do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda
Nacional (P(iFN):
d) Prova dc incxistência de d('bitos inadinrplirlos pcrantf a Justiça do Trabalho, mediante a aprcsentação de
('ertidão Negativa de Débitru Trabalhistas (('ND I), nos tsrmos do título Vll-A da Consolidação das Leis do
'Irabalho, aprovada pelo Dccreto-Lci N" 5.452. dc 0 tl05/.11;
e) ('ertillcado dc Regularidade de Situação (CRS) para rcnt o FG'|S.

7.2.1. l-lavcndo erro nâ apresentação da Nota l'iscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que inrpi:ça a liouida.;ào da dcspesa. con1o. por cxcmplo. obrigação financeira pendente,
deconente de penalidadc imposta ou inadrmplência, L) pagan'rento ficará sobrestado até que a Contratada
pnrvidcncic as mcdidas saneadoms. l'ics1a hipoiesc. o prrzo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da
regularizaçào da situaçào. não âcaretanCo qualquer'ônlrs plra a Contratante.

7.3. Não haverá reajuste dc preços. durrntc o periodo contratado, exceto em caso superveniente de fato
excepcional otr imprevisivcl.

(]I,ÁUSIJI,A OITAVA ' I)Às oBRt(;.\c()Es

8.1. São obrigâções do CONTRATANTE:
li. l. | . Receber o objeto no prazo e condiçôes estabolecidas nô edital e seus anexos;
8.1 .2. Verilicar minuciosamente, no prazo fixado. a conÍbnnidade dos bens recebidos provisoriamente com as

cspeciÍicaçôes constantcs do cdital c da pÍoposta, para Íins dc aceitação e recebimento definitivo;
ll.I .3. Comunicar a Contratada, pr.rr escrito, sobre inrpclt'eições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fornecido, para quc scja substituído, reparadtr ou corrigido;
8.1.,1. Ac«rnrpanhar c fiscalizar o cumpriurenlo das obrigaçõcs da Contratada, através de servidor
especialmente designado:
8.I .5. EÍctuar o pagamcnto a Conrrâtad;l no valor corrçspondcntc ao Íbmecimento do objeto, no prazo e forma
cstabelecidos no edital c seus aneKos:
It. L6. A PRLIFEII-LIRA N{1,}iICIPA[. nào responrierá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
coÍn tcrcciros. ainda que vínçulados a crcctrçào do prcsr'ntc doqumento. bem como por qualquer dano causado a

terceiros cm decorrência de ato da ContÍatâda. dc scus cmprcgados. prepostos ou subordinados.

8.2. São obrigações da C{) \l-RÀ'l',iIrA:

Av. Senador Leit€ Neto. n" 80 - CEP 4 0-cü0 -. Nosea Senhora de Lourdes - Sergipe
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li.2.l. A Contratada deYe cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como cxclusivânlcnte scus os nsc(ls c as d!-spesâs dccorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:
I.l.2.1.2. Ul'ctuar a enlrega do objcto c.rrr peribitas condrçôes. çontirrme especificações, prazo e local constantes
no cdital e scus anexos. acompaúado da rirspcctiva nola fiscal. na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fâbricante. moCelo. procedêucia e prazo ile garantra or.t validade;
tl.2.l.3. Responsabilizar-se pelos 'ricros e thirtrs decorrentcs do objet<.r. de acordo com os artigos 12, 13 e 17 z
27. do Código de Delesa do ('onsurnirlor (Lci n" lJ.{)78, dc 1990):
ll.2.l .4. Substituir, reparar ()u corriilir. as suas cxpensas. no prazo tixado neste documento, o objeto com avarias
ou dct'citos;
l(.2.1 .5. Mantcr. clurantc todrr a exccuçrir,r do c!)ntraro, cm cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçõcs dc habilitaçâer e qualit'icacào cxrgitias na licitaçào:
l{.2.1.6. R esponsabilizar-se pclo transportc rplopriado dos produtos e pela sua montagem, assumindo
e'xchrsivamentr' a rcsponsabilidadc por todas rs dcspcsas relativas ai cnt ega do objeto até o devido atesto da nota
fiscal:
1.t.2.1.7. Cumprir conr a legislaçào vigente inurente ao objeto, inclusivc com todos os encargos tribuúrios,
fiscais. trâbalhista. dcvcudo srcar aindâ. com [odâs as der;pcsas c cuslo nccessários ao cumprimento do objeto.
li.2.l .8. lndicar prcposto par] reprcsentá-là durartc a execuçào do lomecimento.
Í1.2.1.9. tr cxplcssamenlc vc(lada ao CONTRAT.ADO o subcontÍataçâo para a execução do objeto deste contrâto.

CI,,iT]SLILA NONÀ - Í)ÂS PENÀI,iDADÍ]S
9.1 As sançôes contratuais scrão: adveÍÉncia: multa; sur;pcnsão temporária para paÍicipação em licitâção e

impedimentc, de contratiir c deciaração de inidoneidade. ,ibservando-se:

a) AD\IERTÊNCIA scrnpre quc forern obscrvadas irregularitlades de pequena monta para os quais teúa
concorridoi
b) MULT.À - â enrpÍcsa contratâda ficará sirjcila a multa diána dc 0,39á (três décimos por ceúo) sobre o valor
total da contrataçào. até o máximo dr i0o/o trlez por ccnto) pelo âtÍaso injustificado na execução de qualquer
obrigaçào contratual ou legal. podundo esse virlor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou
ainda, rccolhida no prazo máximo de l5 (quinzc) dias corridos. após comunicação formal. Não havendo o
recoihimento no prazo estabelecicio o r'olor ri:t nruita scri cobrado iutlicialmente:
c) SIiSPENSÃO susp.-rsào tempor'ária cie parlicipar em licitação e impedimento de contratar com â

Adrninisnação Pública^ pclo prazo de até 02 {(lors) aúos:

d) DECLARAÇAO DE INIDONEIDÀDE - para Lcitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administraçào considerar incxccrrl:ào toÍai ou parcral do contrato, para imposição da penalidade
perlinente, o atraso supcrior r 05 (cinco) dias dc; iirdicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prcr ista na alinca "C". do subitcnr t). | . podr:rá scr irnposta cumulativamcnte com as demais

9.4. A Adrninistraçào. paru irnposição das sanções. antrhsará as circunstâncias do caso e as justihcativas
aprcsentadas pcla contratada. scndo-lhc :sscgumda a ampla delcsa e o conffaditório.

CI,ÁUST,I,A DÉ(;IIUA . I, ,r D()TA(]Ã() ()R(tA ItEN't'ÁRt.{

l0.l As despcsas oriurdas do objeto rlerlc Contrato concrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento
previsto de 2022. com dotaçào suficicntc, ohcdeccndo a seguinte classiÍicação, conforme abaixo:

1
MAnOO M&irr
LUrs i:[!iJ,*
nNK:6r804 HYll:lT

Av. SenadoÍ Lcite Neto, n' 80 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
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UO: 00501 Secrctaria Municipal de Obras. Transportcs e Sen'iços Urbanos - Ação: 2103 Manutenção da
Secrctaria Municipal dc Obras, Tlensportcs c Scrr iços tJrbanos - Elemcnto de Despesa: 4490.52.00
l:quipamentos e Matei'ial Ponnânrnle [-.]cmcnto dc Dcspesa: 3390..10.00 Material de Consumo. Fonte de
Rccurso: 1500000().

UO: 00401 Secretaria lv{unicipr I de Etliciiçào ' ,\çào: 2 I 60 Manutenção do Ensino Fundamental - Elemento de
Despesa: 4490.52.0() [lquipamcntos c \la1eria] Í)cnnancntc. Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de
Consurno. Elemento de Despcsa; ll9(l .10.00 Material dc C'onsumo. Fonte de Recurso: 15001001.

tlo: 0040 I Sccrelarir l\'lunicipul tlc t,Jrrcal:à.o - ./\(iio: 2 i 5-l Manulenção da Secretaria Municipal de Educação -
Iilemento dc f)cspcsa: ,1,190.52.00 Equipament<rs c Maierial Pcmrancnte. Elemcnto de Despesa: 3390.30.00
Material dc Consuno. Elemcnto de f)espesa: i390.10.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
l500r001ir50000(x).

U0: 0040 I Secretaria Mu»icipal tle lJrrcaçiio - Açào: 2l (r.3 IVíanutenção do Salário Educação - SAE - Elemento
dc Despcsa: 4490.52.00 [:quipamentos c Matcria] Permansnte. Elemento de Dcspesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. Elemento dc Despcsa: 3390 10.00 Matclial de Consunro. Fonte de Recurso: 15500000.

t-lO: 00402 Sccrelaria Municipal dc Lducação fUNDEB - Ação: 2173 Manutençào do Ensino Fundamenlal -
t,UNDEB - Elemcnto dc Dcspcsa: .+,190.52.00 Equipâmcntos e Matcrial Permânente. Elemento de Despesa:
1-190.30.00 Material de Clonsuno. Elcmen«i de l)cspesa: 3390.30.00 ]\'Íaterial de Consumo. Fonte de RecuÍso:
r s400001 .

UO: 00402 Secretalia i\'h:r;ir:ipal de Lrrhrcaçào I"UNDFB - Açáo:2174 Manutenção da Educação Infantil -
FLJNDEII - Elemenlo Ce I)cspcsa: .14('10.-52.00 F.quipamcnlos c Malerial Pennanente. Elemento de Despesa:

1190.30.00 Material tlc Corsumo. Elcmenlo dc Dcspesa: 3390.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
r 540000 t .

10.2. No(s) exercicio(sj scguintels), a cxecuçiro do C'ontrato ficará assegurada à despcsa, no período de
sua vigência, mediante a cmissão à conta do elemento de Despesa adequado da Lei Orçament í,ria
respectiva.

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA PRIi\IEIRÀ - DoS C,\SoS OI\{ISSOS
I l.l. Os casos omissos seião decidrdos pelâ Contratantc- seguindo as disposições contidas na Lei N' 8.666, de
1993. na Lci N" 10.520 de 2002 e demars nomas ltderais de licitações.

C[,AUS[,ILA DÉCIMA SEGT]NDA .- I)
^ÁL

't ER,A.CÁ0
l2.l - No interesse da Administraçào. o valor inicial .rtualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido ate o lirnite dc 25',,ó (vintç c cinco pt,r çento). conÍbrme disposto no artigo 65, paráBrafos l'e 2o, da
Lei Federal n" 8.666i91.
12.1.1 - A CONTRA'IADA fica obrigada a aceitar, nas lnesmas condições contratuais, os aumentos ou
supressôci que s( l-izcrc'tt ,reccrsáritr:

CLAUSUI,A DÉ(]I MA TURCEIR,A - DÂ RESCISÁO
l 3. l - A rcscisào contl atual pcrdcrá ser
ll.l.l - Dctenninada por ato unilatcral c,:scrito da Administraçào;
13.1.2 - Amigável pol acordo cntrÊ âs paÍtes. reduzida a tcrmo no processo de Licitação, desde que haja
conveniôncia para csta Adrrinistração Pú[rlica;
13. | .3 - Judicial nos lerrlos tla I-eirislaçii{r.
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13.1.4 -- A PREFEITURA l\lUNlCIP,\L sc revcrsa o direito de a qualquer momento, por interesse público,
rescindir. o prcscnte Contrato. scÍn quc a cla caiba qualqrrcr tipo de indenização, salvo pagamento dos materiâis
comprovadarnontc q)tregue s, nrcdiuntc sim[]1!-s notillcaçiio cxtra judicial à CONTRATADA, com antecedência
minima de.lll(quarenta e oito) hoÍr§.

13.2 - ConstitLrenr nlotivo nara rescisàr- do conÍrto:
ll.2.l - O não cumprimcnlo das ciáusulas contraluai:; e espcciticações;
13.2.2 - O cuntprimcntô irr!-gular de cláusulas contratuais e cspeciÍicações;
13.2.3 - A lenticlào de scu cunrprimento, levando a PREFEITURA MIJNICIPAL a comprovar a
impossibilidade da conclusão da cntrcÍIâ tôtal do objeto conlratâdo.
13.2.4 - A paralisaçã,:r injusriÍicada do lirmecimcntol
13.2.5 - O desâtendimcnto rlas determinaçõcs re.qularcs da autoridade designada para acompaúar e fiscalizar a
sua exccuçào. assim cotno r dc seus superiores:
11.2.6 - O contetinrcrrto reiterado dc iàltas na sua cxecução:
13.2.7 - A decrelação d!'tâiêlrcia ou a irtstau.aÇÀo de insolr'ência civil da licitantel
13.2.8 - O atraso no pagamento das faturas clevidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu
vcncimento.

CLÁUSULA DÉCIMA oT]ARTA. Do FoRo
14.1. Para rlirimir, na esfera judicial. as questões oriuntlas do presente Contrato será competente o Foro de
\ossa Scnhora clc Lourdes SL. da ( ornatca rlr (lrraru. Iistado dc Sergipe. com a renúncia a qualquer outro, por
nrais especial que seja.

E para firmeza c como proYa de rrssirn havercm. cntrc si. ajustado, foi lavrâda o presente Contrato que, lida e
achada confomc. c assinada em 02 íduas) vias. tle igual tcor e forma, pelos signatários deste instrumento e
pelas testemunhas abairio nomcadas, tendo sido arquivada unta via na Comissão permanente de Licitáção deste
Municipio.

Nossa Senhora dc Lourdesi SE, 09 de muço de 2022
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